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PAUTA DA 248ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

www.seplan.am.gov.br – link: CODAM 
 

DATA: 17 de dezembro de 2013. 

LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO – SEPLAN, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14. 

INÍCIO: 15:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 247ª Reunião Ordinária, realizada em 29.10.2013. 

 

2. COMUNICAÇÕES: 

2.1. – Apresentação do projeto da sociedade empresária PANASONIC DO BRASIL LIMITADA aprovado ad 

referendum conforme disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo Decreto n°. 14.181 

de 15.08.1991. 

 

3. DEVOLUÇÃO DOS PEDIDOS DE VISTAS DA PAUTA DA 247º REUNIÃO: 

3.1. – Proposição nº. 243-A/2013 BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 

3.2. – Voto 

 

 

II - ORDEM DO DIA 

 

 

4.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
4.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 279 a 295 

4.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 

         Proposições de nº 296 a 311 

4.3 – Projeto Industrial de Atualização: 

         Proposições de nº 312 e 313 

4.4 – Outros Pleitos: 

         Proposições de nº 314 a 355 

 

VISTO: 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do CODAM 

DE ACORDO: 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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Ata da 247ª Reunião Ordinária do Conselho de 

Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM, 

realizada em 29 de outubro de 2013, no auditório Ernani 

Leão Freitas – Ed, Albano Franco – FIEAM. 

 
Aos (29) vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, às 15h, no Auditório Ernani Leão Freitas – Ed, 

Albano Franco – FIEAM, situada na Av. Joaquim Nabuco, nº 1919, 4º andar, teve início a 247ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, sob a presidência do Governador do Estado, em 

exercício – Professor José Melo, com a vice-presidência do Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico – Sr. Airton Ângelo Claudino, e com a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes legais, que 

compuseram a mesa:  
 
Jorge Eduardo Jathay de Castro 

Secretário Executivo da Receita da Fazenda - SEFAZ. 

 

Tatiana Shor 

Secretária Executiva de Planejamento da Produção Rural - SEPROR. 

 

Moisés Andrade Coelho 

Chefe do Departamento de Relações Interinstitucionais e de Indicadores de CT&I - SECT. 

Armando Cláudio da Silva 

Chefe do Departamento de Administração e Fiscalização Tributária da Prefeitura Municipal de Manaus. 

 

Wilson Luis Buzato Périco 

Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas - CIEAM. 

 

Muni Lourenço Silva Júnior 

Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas - FAEA. 

 

Comendador José Azevedo 

Representante da Federação do Comércio do Estado do Amazonas e da Associação Comercial do Estado do Amazonas. 

 

Cristóvão Marques Pinto 

Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas – AFICAM. 

 

Pedro Geraldo Raimundo Falabella 

Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas - AFEAM. 

 

Américo Augusto Rodrigues Esteves 

Vice-Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas - FIEAM. 
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O Secretário de Estado de Planejamento, Sr. Airton Ângelo Claudino, deu início à 247ª Reunião Ordinária do Conselho de 

Desenvolvimento do Amazonas - CODAM, onde, em nome do Governo do Estado, agradeceu a presença de todos e 

repassou a palavra para o Governador em exercício, o Professor José Melo. O Governador em exercício, José Melo, 

tomou a palavra agradecendo novamente a presença de todos, aproveitando, também, para expressar gratidão a todos os 

que confiam e continuam confiando no modelo Zona Franca de Manaus e que, àquele momento, o Governador Omar Aziz 

e o Prefeito de Manaus, Arthur Neto estavam em Brasília tratando sobre a prorrogação da Zona Franca de Manaus, bem 

como da extensão dos incentivos fiscais para a Região Metropolitana de Manaus – RMM. Em seguida, o Governador em 

exercício devolveu a palavra ao Secretário Claudino para que fosse dada continuidade à reunião. Dando sequência, 

passou-se a apresentação estatística dos projetos da 247ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do 

Amazonas. Comparando os três anos (2011, 2012 e 2013) foram 28 projetos em 2011, 48 projetos em 2012 e 33 projetos 

em 2013. Na mão de obra projetada, tivemos no ano de 2011, 1938 empregos, em 2012, 2190 empregos, e no ano de 

2013, 1760 empregos. Quanto aos investimentos projetados, em 2011 foram R$ 465 milhões, no ano de 2012 foram R$ 

777 milhões e no ano de 2013 foram R$ 1,35 bilhão. Os destaques dessa reunião foram as empresas Procter & Gamble do 

Brasil, com aparelhos de barbear e cartuchos de lâminas, com projeção de investimento de R$ 285 milhões e 400 postos 

de trabalho, Bike Norte Fabricação de Bicicletas S.A., com investimento de R$ 69 milhões e 439 postos de trabalho, Nilo 

Tavares Coutinho, estruturas flutuantes, com investimento de R$ 5,76 milhões e 47 postos de trabalho, Panasonic do 

Brasil, cavidade e gabinete metálico para forno microondas, com investimentos de R$ 3,18 milhões e 60 postos de 

trabalho, Canon Indústria de Manaus, câmera profissional, com R$ 28,97 milhões e 40 postos de trabalho e Digibrás 

Indústria do Brasil, dispositivo de cristal líquido para televisor e monitor de vídeo, com R$ 58,44 milhões e 86 postos de 

trabalho. Por fim, o Secretário Airton pediu desculpas por não citar todos os projetos em virtude do curto espaço de 

tempo, mas ressaltou que todos são de extrema importância para solidificação do modelo, agradecendo a confiança dos 

empresários no modelo Zona Franca. Dando sequência, o Secretário mostrou um resumo comparativo de todas as reuniões 

do ano. Foram dispostos alguns indicadores da evolução do emprego formal, onde o que se encontra mais destacado é o 

do ano de 2013. Outro indicador que teve destaque foi do faturamento do PIM, mostrando uma crescente linha em 2013. 

Quanto à arrecadação do ICMS, houve também um crescimento no corrente ano. Neste momento, o Secretário Airton 

pede para que os partícipes da reunião respondam a pesquisa de satisfação da SEPLAN conforme regulamentação da ISO. 

Posteriormente, passou-se ao primeiro item da pauta, submetendo a todos os Conselheiro a ata da 246ª Reunião Ordinária 

do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, como não houve manifestação, considerou-se a ata aprovada. 

O segundo item foi referente à apresentação do projeto da sociedade empresária SAMSUNG ELETRÔNICA DA 

AMAZÔNIA LTDA. aprovado ad referendum conforme disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, 

aprovado pelo Decreto n°. 14.181 de 15. 08.1991. No terceiro item da pauta, passou-se a devolução dos pedidos de vistas 

da Proposição de Nº 162, da empresa U.S. COMERCIAL DA AMAZÔNIA LTDA ., momento em que o Secretário 

Claudino convidou o Conselheiro Jorge Jathay a fazer a leitura do voto. O Conselheiro Jorge tomou a palavra devolvendo 

a proposição com voto favorável à aprovação do incentivo fiscal mediante inclusão da etapa de injeção plástica da garrafa 

no processo produtivo da empresa em comento. Da mesma forma, o Representante da Fazenda foi convidado a realizar a 

leitura do voto da Proposição de Nº 182, da empresa SONY PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. – Filial. Segundo o 

entendimento dos técnicos da Fazenda, o projeto configura-se num desmembramento do processo produtivo da empresa, 

que produz os bens finais na planta da matriz, assim, devolveu-se a proposição com parecer contrário à aprovação do 

incentivo fiscal para o produto. Passou-se a devolução dos pedidos de vistas das Proposições de Nº 180 e Nº 193, da 

sociedade empresária SONOPRESS - RIMO INDÚSTRIA E COMERCIO FONOGRAFICA S.A., nas quais o 

Conselheiro representante da Prefeitura de Manaus, Sr. Armando Silva, foi convidado a fazer a leitura do voto. 

Destacando que ainda não existe um entendimento comum entre as partes relativo a esta questão, e que as ações ainda 

tramitam no Supremo Tribunal Federal sem parecer definitivo da incidência do ISS ou ICMS sobre as etapas fabris 

terceirizadas de determinados itens, o Conselheiro absteve-se do voto. Assim, o Secretário Claudino solicitou que aqueles 

que fossem favoráveis à aprovação dos incentivos fiscais aos produtos em tela permanecessem como estavam, não 

havendo manifestação, consideraram-se aprovadas as proposições da empresa SONOPRESS. Após a leitura do voto, o 

Conselheiro Wilson Périco tomou a palavra manifestando indignação quanto ao não entendimento entre as partes, 

afirmando que o Governo do Estado e o Poder Municipal deveriam sentar para discutir e encontrar uma resolução 

definitiva para esse problema, de modo a não gerar essa insegurança jurídica, lembrando que foi realizada uma 

convocação para uma reunião que discutiria o tema e que essa reunião não ocorreu. Ademais, o Conselheiro Périco 

gostaria de pedir para que, conforme deliberação na reunião passada do CODAM, essa conversa entre o Governo do 

Estado e o Município fosse efetivamente realizada com vistas a trazer tranquilidade aos investidores. O Representante da 

Prefeitura tomou a palavra para explicar que o Poder Municipal absteve-se justamente por ainda não haver o que se 
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discutir, uma vez que a matéria ainda tramita sem decisão do STF. Continuando com a reunião, o Secretário Claudino 

submeteu as proposições de nº 227 a nº 278, totalizando 61 proposições, que abrangiam os projetos industriais de 

implantação (10), diversificações (11), atualização (10), outros pleitos (25). Neste momento, o Representante da SEFAZ, 

Jorge Jathay, tomou a palavra solicitando vista das Proposições de Nº 240 e 243-A, das empresas PANASONIC DO 

BRASIL LIMITADA e BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, respectivamente, para análise mais 

detida dos respectivos enquadramentos legais e solicitou que a Proposição de Nº 233-A, referente à empresa 111616 

OPCO MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL FOTOGRÁFICO LTDA, fosse reenquadrada como bem 

final, tendo o crédito estímulo de 55%. O Secretário Claudino submeteu, então, todas as proposições à aprovação do 

Conselho, com exceção das proposições de nº 240 e 243-A, que foram objeto de pedido de vista Fazenda, e a ressalva da 

proposição de Nº 233-A. Como não houve manifestação contrária, consideraram-se aprovadas as proposições. Neste 

momento, houve uma apresentação da Dra. Ligia Mayumi Funaki, coordenadora do Projeto de Restauro e Modernização 

do Hospital Beneficente Português do Amazonas, expondo que as empresas que quisessem contribuir com o projeto, 

poderiam abater 100% do valor doado do imposto de renda devido no período, o expositivo ainda foi endossado pelo 

discurso de defesa do Hospital pelo Comendador José Azevedo. Após a apresentação da Dra. Ligia, o Secretario Claudino 

deixou a palavra aberta caso algum Conselheiro quisesse exercer o direito de manifestação. O Presidente da Federação da 

Agricultura do Amazonas, Conselheiro Muni Lourenço Júnior, expressou, em nome de todos os produtores agrícolas e do 

setor primário, o enorme agradecimento ao Governo do Estado pelo incansável apoio às atividades do setor. Um 

Representante do Sindicato dos Trabalhadores tomou a palavra para fazer um registro quanto às precárias condições de 

trabalho em algumas empresas do Distrito, afirmando que também seria de competência do Governo fiscalizar e prezar 

pela saúde dos funcionários, e não somente das empresas. Posteriormente, o economista José Laredo, Presidente da 

ASCOM, fez um registro de que falta iniciativa por parte do Governo na atração de novos investimentos, e que este é um 

trabalho que deveria ser feito em parceria com a iniciativa privada, uma vez que os números mostram que o PIM encontra-

se estagnado, o Secretário Airton rebate que não concorda com algumas ponderações do economista, mas que é assim que 

se constrói um modelo forte, com trabalho conjunto. Destarte, o Secretário Claudino passou a palavra ao Governador em 

exercício, Professor José Melo, que agradeceu a todos e dizendo que havia feito algumas anotações e que o que fosse de 

sua competência, ele iria procurar resolver, e que as demais demandas, ele daria o devido andamento às tratativas. Por fim, 

o Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, Sr. Airton Ângelo Claudino, deu por encerrada a 

247ª Reunião Ordinária do CODAM. Após o encerramento, eu Salomão Yuri Oliveira Rodrigues, Secretário Executivo do 

Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM, lavrei esta ata que será por mim assinada. 

 

 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 002/2013 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo 

Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991, dá-se conhecimento a este Egrégio Conselho, a homologação ad 

referendum da empresa PANASONIC DO BRASIL LIMITADA, referente ao projeto técnico- 

econômico da Proposição de nº 240/2013, objeto de pedido de vista na 247º Reunião do CODAM, 

efetuada pelo Excelentíssimo Senhor Governador, através do decreto nº 34.205, cuja cópia é parte 

integrante desta pauta, publicado no Diário Oficial do Amazonas, no dia 21/11/2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

15 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

16 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

17 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

19 

 

 

 

 

 

 

DEVOLUÇÃO DOS 

PEDIDOS DE VISTAS 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

21 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 243-A/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 190/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 190/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao  produto  a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

SUBCONJUNTO TAMPA TRASEIRA PARA 
TELEVISOR COM TELA DE CRISTAL 
LÍQUIDO - 8529.90.20 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 362.301,50 109.800,00 129.000,00 601.101,50 

Investimento Financeiro 24.776.310,09 32.143.097,30 39.523.706,05 39.523.706,05 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 874 37 8 8 53 

Indireta 93 10 2 2 14 

Total 967 47 10 10 67 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 31 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SUBCONJUNTO TAMPA TRASEIRA PARA TELEVISOR 
COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO 

UN 1.000.000 1.300.000 1.600.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS LTDA Brasil 75.371.023,00 99,99 

BRITÂNIA S.A. - ADMINISTRADORA DE BENS Brasil 5.000,00 0,01 

75.376.023,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 279/2013 - SEPLAN 
 

Interessado 
AMACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE METAL LTDA - ME 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 74/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 74/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

EMBALAGEM METÁLICA - 7326.19.00 

 
Intermediário 

 

 
Diferimento 

 
 

Art. 13, I 
 Art. 16, I 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

PARTES E PEÇAS METÁLICAS PARA FINS INDUSTRIAIS - 
8714.10.00, 7326.90.90 

PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8714.10.00, 7315.19.00, 8714.94.90 

 

Observação: Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

EMBALAGEM METÁLICA - 7326.19.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
 Art. 16, III 

   

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 386.000,00 79.040,00 61.200,00 526.240,00 

Investimento Financeiro 241.720,91 265.509,18 286.334,10 286.334,10 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 13 3 3 19 

Indireta 8 0 0 8 

Total 21 3 3 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 27 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

EMBALAGEM METÁLICA - 7326.19.00 UN 30.000 33.000 36.300 

PARTES E PEÇAS METÁLICAS PARA FINS INDUSTRIAIS-8714.10.00, 7326.90.90 KG 30.000 33.000 36.300 

PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS -  8714.10.00, 7315.19.00, 8714.94.90 

KG 30.000 33.000 36.300 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HELIA DA COSTA GADELHA Brasil 14.000,00 2,00 

ESTRELA ANIJAR DE ALBUQUERQUE Brasil 686.000,00 98,00 

700.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 280/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
BM FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO PARA USO INDUSTRIAL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 225/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 225/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 3923.29.90, 8516.90.00, 8529.90.20, 8529.90.11, 
3926.90.90, 9111.90.90, 9405.92.00, 8473.10.10, 8473.30.19, 
8510.90.90, 8522.90.20, 3923.90.00, 8714.10.00, 3923.29.10, 
8529.90.90, 8507.90.90, 9029.90.10, 3923.10.10, 8538.90.90, 
4202.32.00, 8415.90.90, 8529.90.19, 8517.70.91, 4911.99.00, 
8518.90.90, 8517.70.99, 3923.10.90, 8473.21.00, 8409.91.90, 
8538.10.00, 9608.99.89, 8421.99.99, 8714.99.90, 8473.10.90, 
9617.00.20, 8473.30.99, 9608.99.81. 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.273.000,00 50.000,00 45.000,00 1.368.000,00 

Investimento Financeiro 406.214,85 433.131,25 519.419,16 519.419,16 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 1 1 22 

Indireta 6 0 0 6 

Total 26 1 1 28 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 28 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO PARA FINS INDUSTRIAIS KG 500.000 600.000 720.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MARCELO DE COSTA COLARES Brasil 50.000,00 50,00 

BENICIO MIRANDA Brasil 50.000,00 50,00 

100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 281/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
C L GALDINO OLIVAREZ EIRELI ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 201/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 201/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo Fiscal 

(%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONFECÇÕES EM GERAL - 6206.40.00, 6103.32.00, 6205.90.90, 
6105.20.00, 6103.10.10, 6103.23.00, 6103.31.00, 6106.90.00, 
6103.33.00, 6104.22.00, 6103.39.00, 6103.22.00, 6203.49.00, 
6103.42.00, 6205.30.00, 6105.90.00, 6109.90.00, 6203.43.00, 
6103.43.00, 6103.41.00, 6206.30.00, 6106.20.00, 6105.10.00, 
6106.10.00, 6104.23.00, 6103.49.00, 6109.10.00, 6114.90.90 

 Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°,VI 
VI; Art. 18, I, "t", §1°, II. 

 

Observação: Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 68.680,00 5.000,00 5.000,00 78.680,00 

Investimento Financeiro 142.540,41 152.460,67 164.990,84 164.990,84 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 9 1 1 11 

Indireta 3 0 0 3 

Total 12 1 1 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONFECÇÕES EM GERAL UN 64.000 70.400 77.440 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CRISTHIAN LUCIANO GALDINO OLIVAREZ Brasil 75.000,00 100,00 

75.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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PROPOSIÇÃO Nº 282/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
DFG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 137/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 137/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

ALIMENTO A BASE DE CEREAIS, OBTIDOS POR EXPANSÃO OU 
EXTRUSÃO - 1904.10.00. 

Final 75,00 
Art. 13, V 
Art. 16, II. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 143.940,00 17.700,00 1.680,00 163.320,00 

Investimento Financeiro 220.165,39 213.518,42 230.041,21 230.041,21 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 14 2 1 17 

Indireta 3 0 0 3 

Total 17 2 1 20 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 20 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ALIMENTO A BASE DE CEREAIS, OBTIDOS POR EXPANSÃO OU EXTRUSÃO. KGL 160.000 176.000 193.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Paulo Sérgio Balaban Brasil 10.000,00 10,00 

David Reis Correia de Souza Brasil 90.000,00 90,00 

100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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PROPOSIÇÃO Nº 283/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
MF BRASIL FITNESS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 199/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 199/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

APARELHO DE GINÁSTICA PARA 
MUSCULAÇÃO - 9506.91.00  Final 100,00 

Art.13, VIII 
Art.16, III, §13º, XV 
Art.18, I, "o", §1º, II. 

 

Observação: Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o 
correspondente a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 390.800,00 54.000,00 55.200,00 500.000,00 

Investimento Financeiro 749.429,65 787.952,34 881.410,72 881.410,72 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 1 1 22 

Indireta 12 0 0 12 

Total 32 1 1 34 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 34 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

APARELHO DE GINÁSTICA PARA MUSCULAÇÃO  
- 9506.91.00 

UN 12.000 13.000 15.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TRIPE A -ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. Brasil 150.000,00 50,00 

PK FITNESS COMÉRCIO IMP E EXP DE ART ESP.LTDA Brasil 150.000,00 50,00 

300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 284/2013 - SEPLAN 
 

Interessado 
OZIAN RODRIGO DOBERSTEIN MORAES 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 220/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 220/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal 
(%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 7315.19.00, 8714.10.00, 
7317.00.90, 8714.94.90, 8483.90.00, 8511.90.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal 
(%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 7315.19.00, 8714.10.00, 7317.00.90, 
8714.94.90, 8483.90.00, 8511.90.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 121.200,00 14.400,00 15.600,00 151.200,00 

Investimento Financeiro 81.335,38 85.385,70 93.579,03 93.579,03 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 1 1 9 

Indireta 4 0 0 4 

Total 11 1 1 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS 

KGL 60.000 66.000 72.600 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

OZIAN RODRIGO DOBERSTEIN MORAES Brasil 10.000,00 100,00 

10.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 285/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
P C G NUNES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 192/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 192/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto  a seguir indicado 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO - 6810.99.00, 
6810.11.00, 6810.91.00, 6810.19.00. Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas 
de construção civil e obras congêneres, conforme prevista no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 
29/12/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 888.000,00 220.000,00 120.000,00 1.228.000,00 

Investimento Financeiro 326.425,82 349.224,64 371.614,07 371.614,07 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 22 2 2 26 

Indireta 7 0 0 7 

Total 29 2 2 33 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 33 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO KG 7.830.000 8.613.000 9.474.300 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PAULO CEZAR GOUVEIA NUNES Brasil 980.000,00 98,00 

LUCAS PORTELA NUNES Brasil 20.000,00 2,00 

1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 286/2013 - SEPLAN 
 

Interessado 
PHILCO ELETRÔNICO S.A. - Filial 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 224/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 224/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de Bem Incentivo Fiscal 

(%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

FORNO DE MICROONDAS - 8516.50.00 
Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD/VCD - 8527.91.90 (1) 

 

Observação: (1) O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, IX do Decreto nº 33.054, de dezembro de 2012. 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de Bem Incentivo Fiscal 

(%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

CONDICIONADOR DE AR DE JANELA OU PAREDE COM MAIS 
DE UM CORPO "SPLIT SYSTEM" - 8415.10.90, 8415.10.11, 
8415.10.19. 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, X 
Art. 18, I, "j”, §1°, II 

Observação: Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55% 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.891.518,32 1.309.244,30 712.200,00 5.912.962,62 

Investimento Financeiro 66.848.401,74 82.764.819,05 99.791.273,63 99.791.273,63 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 237 53 55 345 

Indireta 38 0 0 38 

Total 275 53 55 383 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 383 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FORNO DE MICROONDAS UN 600.000 800.000 1.000.000 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD/VCD UN 240.000 280.000 320.000 

CONDICIONADOR DE AR DE JANELA OU PAREDE COM MAIS DE UM CORPO "SPLIT SYSTEM" UN 150.000 180.000 220.000 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Adriana Vialle Buffara Brasil 30.000,00 0,01 

Britânia Eletrodomésticos S.A. Brasil 354.170.391,00 86,74 

César Eduardo Isaacson Buffara Brasil 45.598.903,00 11,17 

Marcela Beatriz Isaacson Buffara Brasil 4.253.730,00 1,04 

Márcia Buffara Mulinari Brasil 4.253.730,00 1,04 

408.306.754,00 100,00 
 

 

Parecer:  
 Favorável  

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 287/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

PLASTECO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - EPP 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 200/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 200/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003. 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE - 3923.29.90, 3923.21.10. 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003. 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.21.90, 3923.50.00, 
3923.30.00, 3923.29.10, 3923.29.90, 3923.21.10. 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 454.907,80 36.480,00 38.400,00 529.787,80 

Investimento Financeiro 1.246.266,77 2.156.995,86 3.367.916,13 3.367.916,13 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 30 4 4 38 

Indireta 12 0 0 12 

Total 42 4 4 50 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 50 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM KG 550.000 990.000 1.584.000 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE KGL 550.000 990.000 1.584.000 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ANTÔNIO LA SAIGNE D'ABOIM INGLES Brasil 100.000,00 100,00 

100.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 288/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
QUALIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - FILIAL 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 230/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 230/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

MÓVEIS METÁLICOS HOSPITALARES - 9402.90.90, 9402.90.20. Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 564.100,00 11.700,00 6.900,00 582.700,00 

Investimento Financeiro 579.177,39 660.264,38 726.553,13 726.553,13 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 13 3 3 19 

Indireta 2 0 0 2 

Total 15 3 3 21 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 21 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MÓVEIS METÁLICOS HOSPITALARES UN 3.000 3.750 4.125 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

WALDEMIR VASCONCELOS DE CARVALHO Brasil 436.676,00 25,00 

AFONSO FELDHAUS Brasil 1.310.030,00 75,00 

1.746.706,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 289/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

RICARDO S. HSIEH 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 219/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 219/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8483.90.00, 
8511.90.00, 7315.19.00, 8714.10.00, 8714.94.90, 7317.00.90 

Intermediário Diferimento Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8483.90.00, 
8511.90.00, 7315.19.00, 8714.10.00, 8714.94.90, 7317.00.90 

Final 55,00 Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 69.200,00 14.400,00 15.600,00 99.200,00 

Investimento Financeiro 265.650,29 381.800,44 291.178,97 291.178,97 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 1 1 9 

Indireta 4 0 0 4 

Total 11 1 1 13 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

KGL 120.000 132.000 145.200 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Ricardo Silva Hsieh Brasil 90.000,00 100,00 

90.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 290/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
SBR INDÚSTRIA DE BICICLETAS E COMERCIO DE IMPORTADOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 182/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 182/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 
29.12.2003. 

BICICLETA ELÉTRICA - 8711.90.00 Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, XVI 
Art. 18, I, "p", §1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 804.768,96 177.000,00 239.000,00 1.220.768,96 

Investimento Financeiro 1.535.630,40 2.001.235,94 2.470.524,74 2.470.524,74 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 25 2 2 29 

Indireta 3 0 0 3 

Total 28 2 2 32 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 32 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BICICLETA ELÉTRICA UN 12.000 16.000 20.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ANA LUCIA IRINEU DA SILVA PINTO Brasil 4.800,00 1,00 

CAROLINE DA SILVA PINTO Brasil 475.200,00 99,00 

480.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 291/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
SEIKIN CONSTRUÇÕES LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 208/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 208/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO - 6810.11.00, 
6810.99.00, 6810.91.00, 6810.19.00. Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme prevista no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 531.924,00 62.000,00 39.000,00 632.924,00 

Investimento Financeiro 342.711,64 366.188,95 392.861,30 392.861,30 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 16 1 1 18 

Indireta 7 0 0 7 

Total 23 1 1 25 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 25 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO KG 7.830.000 8.613.000 9.474.300 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

OSMARINA GODOY LIMA Brasil 150.000,00 50,00 

FERNANDO ANTONIO AFONSO GARCIA Brasil 150.000,00 50,00 

300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 292/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
T S IND. DE ETIQUETAS E COM.DE EQUIP.DE INFORMATICA LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 202/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 202/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

ETIQUETA DE PAPEL OU CARTÃO - 
4821.10.00 

 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
 Art. 16, I; 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

ETIQUETA DE PAPEL OU CARTÃO - 
4821.10.00 

 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
 Art. 16, III 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 332.000,00 22.000,00 15.000,00 369.000,00 

Investimento Financeiro 140.227,11 150.471,81 163.038,62 163.038,62 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 1 1 9 

Indireta 5 0 0 5 

Total 12 1 1 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ETIQUETA DE PAPEL OU CARTÃO-4821.10.00 KGL 36.000 39.600 43.560 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TAYANA MICHELLE DA SILVA ARAUJO Brasil 150.000,00 50,00 

SILVIA MARIA LEONEL DA SILVA Brasil 150.000,00 50,00 

300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 293/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
TUBOSPLAST DA AMAZÔNIA - EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 159/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 159/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 
3923.30.00, 3923.50.00, 3923.29.10, 3923.21.10, 
3923.21.90, 3923.29.90 

Intermediário 
 

Diferimento 
 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
 COMPOSTO DE POLICLORETO DE VINILA (PVC) EM 

GRÂNULOS - NÃO PLASTIFICADO - 3904.21.00 
 

Observação:  
 Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 977.730,00 17.000,00 22.160,00 1.016.890,00 

Investimento Financeiro 2.808.291,26 3.124.615,49 3.509.242,96 3.509.242,96 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 19 2 2 23 

Indireta 4 0 0 4 

Total 23 2 2 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 27 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM 

KG 1.000.000 1.150.000 1.300.000 

COMPOSTO DE POLICLORETO DE VINILA (PVC) EM GRÂNULOS - NÃO 
PLASTIFICADO 

KGL 800.000 900.000 1.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSÉ RICARDO CORTEZ Brasil 200.000,00 100,00 

200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 294/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
VIRTUA SISTEMA DE INFORMATICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 173/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 173/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo Fiscal 

(%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto 

no 23.994, de 29.12.2003 

CONTROLADOR LÓGICO PROGRAMÁVEL - 8537.10.20 
 

 Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 81.560,00 112.640,00 159.600,00 353.800,00 

Investimento Financeiro 98.924,84 157.087,91 226.531,70 226.531,70 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 4 1 1 6 

Indireta 4 0 0 4 

Total 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONTROLADOR LÓGICO PROGRAMÁVEL UN 1.000 2.000 3.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HUMBERTO DE SOUSA MENDONÇA Brasil 7.500,00 15,00 

MANUEL AUGUSTO PINTO CARDOSO Brasil 42.500,00 85,00 

50.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 295/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
WRM IND. DE EMBALAGENS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 203/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 203/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MADEIRA PARA 
EMBALAGEM - 4415.10.00, 4415.20.00  Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

  

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MADEIRA PARA EMBALAGEM - 
4415.10.00, 4415.20.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 182.746,00 20.000,00 20.000,00 222.746,00 

Investimento Financeiro 313.600,78 335.224,15 362.426,98 362.426,98 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 1 1 12 

Indireta 3 0 0 3 

Total 13 1 1 15 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MADEIRA PARA EMBALAGEM-
4415.10.00, 4415.20.00 

UN 80.000 88.000 96.800 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Wander Rocha Morais Brasil 333,34 33,33 

Wagner Rocha Morais Brasil 333,34 33,33 

Walter Rocha Morais Brasil 333,34 33,33 

1.000,02 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 296/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
AMAZON AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 215/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 215/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PARTES, PEÇAS E COMPONENTES METÁLICOS 
ESTAMPADOS OU FORMATADOS, PARA A 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO NAVAL - 7308.90.90, 
7308.90.10, 7301.20.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.926.000,00 39.600,00 43.200,00 2.008.800,00 

Investimento Financeiro 2.228.130,56 2.780.663,17 3.603.467,85 3.603.467,85 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 268 14 2 2 18 

Indireta 32 12 0 0 12 

Total 300 26 2 2 30 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PARTES, PEÇAS E COMPONENTES METÁLICOS 
ESTAMPADOS OU FORMATADOS, PARA A 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO NAVAL 

KGL 20.000.000 26.000.000 33.800.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DANIEL TOMIASE Brasil 4.754.000,00 50,00 

FRANCISCO VALDENIR MAGALHÃES MELO Brasil 4.754.000,00 50,00 

9.508.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 297/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
CAL-COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 228/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 228/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM 
TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL 
AO TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET 
PC - 8471.41.90 

Bem Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13, IV 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.372.775,00 3.878.331,25 4.462.360,94 11.713.467,19 

Investimento Financeiro 6.253.716,38 7.026.756,41 7.967.268,68 7.967.268,68 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 992 58 8 9 75 

Indireta 330 24 0 0 24 

Total 1.322 82 8 9 99 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 99 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM 
TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO 
TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC 

UN 100.750 115.862 133.242 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

C A L - C O M P E L E C T R O N I C S Brasil 68.572.217,00 100,00 

KO-WEI HUANG China 1.581,00 0,00 

68.573.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 298/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
CAL-COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 227/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 227/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - 
ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS 
DE ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.29 

 Intermediário 
 

Diferimento 
 

Art. 13, I 
 Art. 16, I 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA 
AUTOMÁTICA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL - 
"NOTEBOOK" ADAPTADOR EXTERNO - 
8504.40.21, 8504.40.30 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - 
ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS DE 
ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.29 

 Final 
 

55,00 
 

Art. 13, VIII 
 Art. 16, III 
 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA 
AUTOMÁTICA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DIGITAL, PORTÁTIL - "NOTEBOOK" 
ADAPTADOR EXTERNO - 8504.40.21, 
8504.40.30 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 59.280,00 68.640,00 78.000,00 205.920,00 

Investimento Financeiro 919.311,03 1.028.613,71 1.160.377,19 1.160.377,19 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 200 28 6 6 40 

Indireta 70 10 0 0 10 

Total 270 38 6 6 50 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 50 empregados para os três anos. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE 
TENSÃO PARA BENS DE ÁUDIO E VÍDEO 

UN 240.000 276.000 317.400 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL - 
"NOTEBOOK" ADAPTADOR EXTERNO 

UN 150.000 172.500 198.375 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

C A L - C O M P E L E C T R O N I C S Tailândia 68.572.217,00 100,00 

KO-WEI HUANG China 1.581,00 0,00 

68.573.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 299/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

ESTALEIRO BIBI LTDA 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 229/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 229/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

EMBARCAÇÃO DE FIBRA DE VIDRO, A 
MOTOR, EXCETO COM MOTOR FORA-
DE-BORDO - 8903.92.00 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, § 13°, I; Art. 18, I, "c", 
§1°, II 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 474.200,00 19.000,00 20.000,00 513.200,00 

Investimento Financeiro 970.965,93 1.317.319,59 1.610.787,99 1.610.787,99 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 82 14 1 1 16 

Indireta 5 4 0 0 4 

Total 87 18 1 1 20 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 20 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

EMBARCAÇÃO DE FIBRA DE VIDRO, A MOTOR, 
EXCETO COM MOTOR FORA-DE-BORDO 

UN 8 10 14 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Mônica Higino Bentes Brasil 8.200,00 0,97 

Mayara Andrezza da Silva Vieira Brasil 8.200,00 0,97 

Danielle da Silva França Brasil 8.200,00 0,97 

Alcimar da Silva Mota Brasil 820.000,00 97,09 

844.600,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 300/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
FEDERAL MOGUL INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 214/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 214/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONJUNTO FAROL COM SINALEIROS E 
CARENAGEM - 8714.10.00 

 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONJUNTO FAROL COM SINALEIROS E 
CARENAGEM - 8714.10.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.800,00 760.000,00 0,00 761.800,00 

Investimento Financeiro 372.082,97 359.591,73 370.512,19 370.512,19 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 131 16 1 1 18 

Indireta 36 1 0 0 1 

Total 167 17 1 1 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONJUNTO FAROL COM SINALEIROS E CARENAGEM UN 50.000 55.000 60.500 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Federal Mogul do Brasil Ltda Brasil 2.984.999,00 100,00 

Federal - Mogul investments B.V Estados Unidos da America 1,00 0,00 

2.985.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 301/2013 - SEPLAN 
 

Interessado 
FLEX - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 212/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 212/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS 
DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE - 8504.40.21, 
8504.40.30, 8504.40.29 

 
Intermediário 
 

Diferimento 
 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
 

CONVERSOR ESTÁTICO (FONTE DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA) DE 
USO EXCLUSIVO EM TELECOMUNICAÇÕES - 8504.40.21 

 

Observação:  
 Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS DE 
PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE - 8504.40.21, 8504.40.30, 8504.40.29 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 
 CONVERSOR ESTÁTICO (FONTE DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA) DE USO 

EXCLUSIVO EM TELECOMUNICAÇÕES - 8504.40.21 
  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 220.750,00 88.000,00 96.800,00 405.550,00 

Investimento Financeiro 671.106,82 729.135,26 554.223,42 554.223,42 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 600 36 2 2 40 

Indireta 40 2 0 0 2 

Total 640 38 2 2 42 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 42 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS DE 
PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE 

UN 120.000 132.000 145.200 

CONVERSOR ESTÁTICO (FONTE DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA) DE USO 
EXCLUSIVO EM TELECOMUNICAÇÕES 

UN 120.000 132.000 145.200 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSE RENATO DE OLIVEIRA ALVES Brasil 7.077.701,50 50,00 

PAULO RONALDO BOMFIM D' OLIVEIRA Brasil 7.077.701,50 50,00 

14.155.403,00 100,00 
 

 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 302/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 226/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 226/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

APARELHO RECEPTOR DE POSICIONAMENTO GLOBAL POR 
SATÉLITE (GPS - GLOBAL POSITIONING SYSTEM) - 8526.91.00 Bem Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 161.949,65 151.002,48 140.265,80 453.217,93 

Investimento Financeiro 686.918,60 760.499,81 839.769,66 839.769,66 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 262 10 3 3 16 

Indireta 20 3 0 0 3 

Total 282 13 3 3 19 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

APARELHO RECEPTOR DE POSICIONAMENTO 
GLOBAL POR SATÉLITE (GPS - GLOBAL 
POSITIONING SYSTEM) 

UN 13.000 15.000 17.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

J. G. Rodrigues & Cia Ltda. Brasil 7.080.941,00 32,88 

Francisco Garcia Rodrigues Brasil 10.798.834,00 50,15 

Rebeca Martins Garcia Brasil 1.217.868,00 5,66 

Francisco Garcia Rodrigues Filho Brasil 1.217.868,00 5,66 

Clycia Martins Garcia Brasil 1.217.868,00 5,66 

21.533.379,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 303/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
HARMAN DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA E PARTICIPAÇÕES LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 222/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 222/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

AMPLIFICADOR ELÉTRICO DE ÁUDIO 
PARA VEÍCULO - 8518.40.00 

 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
 Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 19.200,00 21.600,00 26.400,00 67.200,00 

Investimento Financeiro 573.269,79 920.158,72 1.565.388,00 1.565.388,00 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 40 4 2 4 10 

Indireta 14 6 0 0 6 

Total 54 10 2 4 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AMPLIFICADOR ELÉTRICO DE ÁUDIO PARA 
VEÍCULO 

UN 7.000 12.000 21.500 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HARMAN DO BRASIL IND ELET E PARTIPAÇÕES LTDA Brasil 19.696.413,00 100,00 

HARMAN PROFESSIONAL INC. Estados Unidos da America 1,00 0,00 

19.696.414,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 304/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
INTELBRAS S.A. INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 209/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 209/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003. 

UNIDADE INTERNA DE PORTEIRO ELETRÔNICO - 
8517.18.10 

Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13º,  XXI 
Art. 18, I, v, §1º, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%.  

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.000,00 4.000,00 5.000,00 12.000,00 

Investimento Financeiro 46.563,81 59.275,90 74.514,55 74.514,55 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 117 2 1 1 4 

Indireta 56 1 0 0 1 

Total 173 3 1 1 5 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE INTERNA DE PORTEIRO ELETRÔNICO UN 12.000 15.500 20.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Jane Savi de Freitas Brasil 24.859.644,21 24,86 

Walter Janssen Neto Brasil 10,00 0,00 

Moacyr Rogério Sens Brasil 10,00 0,00 

Jadna Savi de Freitas Brasil 24.859.640,66 24,86 

Carlos Aristides Magnus Brasil 10,00 0,00 

Janete Savi de Freitas Brasil 24.859.647,76 24,86 

Jorge Luiz Savi de Freitas Brasil 25.420.960,84 25,42 

99.999.923,47 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 305/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
JABIL DO BRASIL INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 211/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 211/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

PROJETOR DE VÍDEO - 8528.61.00, 8528.69.10, 
8528.69.90. 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 288.200,00 59.400,00 61.200,00 408.800,00 

Investimento Financeiro 1.966.346,35 2.046.377,73 2.142.332,86 2.142.332,86 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 130 24 1 1 26 

Indireta 58 6 0 0 6 

Total 188 30 1 1 32 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 32 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PROJETOR DE VÍDEO UN 9.000 9.450 9.922 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JABIL CIRCUIT LIMITED Reino Unido 1,00 0,00 

JABIL CIRCUIT NETHERLANDS, B.V. Países Baixos 144.766.983,00 100,00 

144.766.984,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 306/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

LITE-ON MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 

 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 204/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 204/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 
INFORMÁTICA) - 8529.90.12, 8473.29.10, 8523.51.90, 8473.40.10, 
8517.70.10, 8471.80.00, 8473.30.42, 8443.99.11, 8473.30.49, 
8473.50.50, 8473.29.90, 9028.90.10, 8529.90.20, 8543.90.90, 
8473.50.10, 8473.30.41 (1) 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL - "NOTEBOOK" 
ADAPTADOR EXTERNO - 8504.40.30, 8504.40.21(2) 

 

Observação 

(1) Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 
estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994,  de 29 de dezembro de 2003 
 
(2) Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL - "NOTEBOOK" 
ADAPTADOR EXTERNO - 8504.40.30, 8504.40.21 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 12.191.977,01 15.212.317,01 9.330.360,00 36.734.654,02 

Investimento Financeiro 6.334.088,00 17.527.603,02 34.634.875,49 34.634.875,49 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 196 71 111 146 328 

Indireta 95 18 7 3 28 

Total 291 89 118 149 356 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 356 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE 
USO EM INFORMÁTICA) 

UN 180.000 510.000 1.020.000 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA 
AUTOMÁTICA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DIGITAL, PORTÁTIL - "NOTEBOOK" 
ADAPTADOR EXTERNO 

UN 360.000 1.050.000 2.100.000 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LITE-ON MOBILE PTE. LTDA Cingapura 148.389.454,00 100,00 

LITE-ON MOBILE CORPORATION Finlândia 1,00 0,00 

148.389.455,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 307/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
MAGNUM INDÚSTRIA DA AMAZONIA S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 207/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 207/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

RELÓGIO DE PAREDE - 9105.29.00 
Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 
 

RELÓGIO DESPERTADOR - 9103.90.00 
 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 33.920,00 27.840,00 29.760,00 91.520,00 

Investimento Financeiro 1.170.049,67 1.287.081,95 1.399.397,47 1.399.397,47 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 476 15 2 2 19 

Indireta 40 12 0 0 12 

Total 516 27 2 2 31 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RELÓGIO DE PAREDE UN 250.000 275.000 300.000 

RELÓGIO DESPERTADOR UN 80.000 90.000 100.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ROBERTO GRAZIANO Brasil 96.444.720,77 100,00 

96.444.720,77 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 308/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
PARINTINS INDÚSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 221/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 221/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos  produtos a seguir indicados. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003. 

PEIXE BENEFICIADO, EM POSTA - 0304.99.00. 

Final 100% 
Art. 13, VI 
Art. 16, II, §3º. 

PEIXE FRESCO OU REFRIGERADO - 0302.89.33, 0302.89.90, 0302.89.37, 
0302.89.44, 0302.89.42, 0302.89.31, 0302.89.45, 0302.89.43, 0302.89.38. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 14.400,00 15.840,00 16.560,00 46.800,00 

Investimento Financeiro 625.447,16 750.678,91 869.516,76 869.516,76 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 25 32 4 2 38 

Indireta 8 8 0 0 8 

Total 33 40 4 2 46 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 33 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEIXE BENEFICIADO, EM POSTA. KG 200.000 250.000 300.000 

PEIXE FRESCO OU REFRIGERADO KG 200.000 250.000 300.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CASSIA APARECIDA FINOCHIO Brasil 10.000,00 5,00 

SAMUEL WILSON MATHIAS Brasil 190.000,00 95,00 

200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 309/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
PIONEER DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 210/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 210/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de  29.12.2003. 

AUTO-RÁDIO COM DVD-PLAYER E GPS INTEGRADOS - 
8526.91.00 

Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, V 
Art. 18, I, "f", §1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 
correspondente a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 104.283,36 48.960,00 48.960,00 202.203,36 

Investimento Financeiro 7.264.743,47 8.071.388,45 8.878.097,03 8.878.097,03 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 300 32 6 6 44 

Indireta 80 14 0 0 14 

Total 380 46 6 6 58 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 58 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AUTO-RÁDIO COM DVD-PLAYER E GPS INTEGRADOS UN 13.000 15.000 17.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Pioneer Corporation Japão 32.406.950,00 100,00 

Masao Kase Japão 1.000,00 0,00 

32.407.950,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 310/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA. 
 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 213/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 213/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA 
CABO - 8528.71.90 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; 
Art. 16, III 

 

Observação 

O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, V do Decreto nº 33.054, de dezembro de 2012. 
  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 807.546,00 47.040,00 51.840,00 906.426,00 

Investimento Financeiro 7.358.534,63 10.960.764,17 12.641.539,54 12.641.539,54 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 4.866 30 10 4 44 

Indireta 931 8 1 1 10 

Total 5.797 38 11 5 54 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 42 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA CABO UN 100.000 150.000 175.000 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SAMSUNG ELECTRONICS BENELUX B.V. Holanda 159.149.344,00 18,84 

SANG CHUL LEE Coréia do Sul 2,00 0,00 

SAMSUNG ELETRONICS CO. LTDA Coréia do Sul 685.723.584,00 81,16 

844.872.930,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 311/2013 - SEPLAN 

 

Interessado 

VZAN NORTE INDÚSTRIA DE BICICLETAS LTDA EPP 

 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 223/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 223/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

BICICLETA SEM CÂMBIO - 8712.00.10 Bem Final 100,00 

Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, XVI; 
Art. 18, I, "p", §1º, II 

BICICLETA COM CÂMBIO - 8712.00.10 Bem Final 100,00 

Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, XVI; 
Art. 18, I, "p", §1º, II 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.718.393,00 262.000,00 114.000,00 3.094.393,00 

Investimento Financeiro 7.559.925,64 11.198.753,36 14.868.429,41 14.868.429,41 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 0 38 4 4 46 

Indireta 0 6 0 0 6 

Total 0 44 4 4 52 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 52 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BICICLETA SEM CÂMBIO UN 10.000 15.000 22.500 

BICICLETA COM CÂMBIO UN 10.000 15.000 22.500 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ANGELA CRISTINA ZANETTI VASCONCELOS Brasil 50.000,00 10,00 

JOSE CARLOS VASCONCELOS Brasil 450.000,00 90,00 

500.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

63 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETOS 

INDUSTRIAIS DE 

ATUALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

65 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 312/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
CERAS JOHNSON LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 217/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 217/2013-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

DETERGENTE - 3402.90.31, 3402.90.90, 
3402.20.00 

Final 
 

90,25 
 

Art. 13, IV 
 Art. 16, I 
 CERA - 3405.30.00 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

ODORIZADOR DE AMBIENTE - 
3307.49.00 

Bem Final 100,00 

Art.13, VIII 
Art.16, III, §13, XIX 
Art. 18, I, "s", §1º, II. 

 

Observação: 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55%. 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 585.272,88 656.602,81 739.541,23 1.981.416,92 

Investimento Financeiro 20.053.842,76 20.877.440,72 22.440.196,67 22.440.196,67 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 260 130 14 16 160 

Indireta 44 30 0 0 30 

Total 304 160 14 16 190 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 49 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DETERGENTE KG 2.500.000 2.875.000 3.162.500 

ODORIZADOR DE AMBIENTE KGL 4.432.800 5.097.720 5.862.378 

CERA KGL 1.350.000 1.485.000 1.559.250 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOHNSON SHAREHOLDINS, INC. Estados Unidos da America 1.464,00 0,00 

S.C. JOHNSON LATIN AMERICA HOLDINGS LTD Estados Unidos da America 95.650.287,00 100,00 

95.651.751,00 100,00 
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CERA 

Produto incentivado pelo Dec. 26.691, de 19 de junho de 2007 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 1.344.075,00 1.411.280,00 1.481.844,00 1.350.000,00 1.485.000,00 1.559.250,00 

Faturamento - R$ 9.274.118,00 9.737.832,00 10.224.724,00 36.882.000,00 40.570.200,00 42.598.710,00 

Invest.Fixo - R$ 100.255.606,00 2.165.000,00 133.500,00 585.272,88 656.602,81 739.541,23 

Inv. Financeiro - R$ 15.839.507,00 16.466.633,00 19.596.607,00 20.491.783,28 1.316.874,65 22.907.907,26 

Insumos - R$ 2.361.373,00 2.479.444,00 2.603.417,00 7.132.209,85 7.845.430,82 8.282.645,60 

Mão-de-obra Direta 13,00 14,00 15,00 10,00 13,00 16,00 

Ben. Soc.- M.O Dir. 984.984,00 1.080.924,00 1.183.260,00 96.777,60 125.522,88 151.388,16 

Sal. e Enc. - M.O Dir. 175.560,00 185.820,00 196.080,00 222.756,00 281.032,80 339.309,60 

Mão-de-obra Indir. 0,63 0,63 0,63 10,00 10,00 10,00 

Ben. Soc. - M.O Ind. 0,00   469.680,00 469.680,00 469.680,00 

Sal. e Enc. - M.O Ind. 14.638,00 14.638,00 14.638,00 96.777,60 96.777,60 96.777,60 

 
 

DETERGENTE 

Produto incentivado pelo Dec. 26.691, de 19 de junho de 2007 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 1.738.000,00 1.998.700,00 2.998.505,00 2.500.000,00 2.875.000,00 3.162.500,00 

Faturamento - R$ 9.520.000,00 79.948.000,00 119.940.200,00 92.375.000,00 106.232.250,00 116.854.375,00 

Invest. Fixo - R$ 100.255.606,00 2.165.000,00 133.500,00 585.272,88 656.602,81 739.541,23 

Inves. Financeiro - R$ 15.839.507,00 16.466.633,00 19.596.607,00 20.491.783,28 21.316.874,65 22.907.907,26 

Insumos - R$ 18.149.400,00 20.871.810,00 31.312.465,00 37.072.345,28 42.633.542,08 46.896.896,28 

Mão-de-obra Direta 32,00 34,00 37,00 99,00 107,00 115,00 

Ben Sociais - M.O Dir. 984.984,00 1.080.924,00 1.183.260,00 275.337,60 314.162,88 354.428,16 

Sal. e Enc. - M.O Direta 383.460,00 405.840,00 444.600,00 222.756,00 281.032,80 339.309,60 

Mão-de-obra Indireta 7,35 
  

10,00 10,00 10,00 

Ben Sociais - M.O Ind. 0,00 0,00 0,00 9.680,00 469.680,00 469.680,00 

Sal. e Enc. - M.O Ind. 170.772,00 170.772,00 170.772,00 96.777,60 96.777,60 96.777,60 
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ODORIZADOR DE AMBIENTE 

Produto incentivado pelo Dec. 26.691, de 19 de junho de 2007 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 18.712.545,00 20.416.610,00 22.183.143,00 4.432.800,00 5.097.720,00 5.862.378,00 

Faturamento - R$ 85.509.158,00 93.457.587,00 101.519.031,00 36.393.288,00 41.852.281,20 .130.123,38 

Invest. Fixo - R$ 100.255.606,00 2.165.000,00 133.500,00 585.272,88 656.602,81 739.541,23 

Invest. Financeiro - R$ 15.839.507,00 16.466.633,00 19.596.607,00 20.491.783,28 21.316.874,65 2.907.907,26 

Insumos - R$ 18.149.400,00 20.871.810,00 31.312.465,00 4.233.861,69 4.868.940,94 5.572.985,02 

Mão-de-obra Direta 43,00 50,00 55,00 110,00 118,00 128,00 

Ben Sociais - M.O Dir. 984.984,00 1.080.924,00 1.183.260,00 1.064.553,60 1.141.687,68 1.238.465,28 

Sal. e Enc. - M.O Dir. 539.015,00 619.020,00 671.483,00 2.310.962,40 2.441.606,40 2.821.545,60 

Mão-de-obra Ind. 8,19 8,19 8,19 10,00 10,00 10,00 

Ben Sociais - M.O Ind. 0,00 0,00 0,00 469.680,00 469.680,00 469.680,00 

Sal. e Enc. - M.O Ind. 190.289,00 190.289,00 190.289,00 96.777,60 96.777,60 96.777,60 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 313/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
NORITSU DO BRASIL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 205/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 205/2013-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

MINILABORATÓRIO FOTOGRÁFICO - 9010.10.90, 9010.50.10, 
9010.10.20 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação 
O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 85,74%, de acordo com o Art. 3º, II do Decreto nº 33.054, de dezembro de 2012, que prorrogou o 
Decreto nº 24.995, de 9 de maio de 2005. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 93.600,00 72.400,00 99.200,00 265.200,00 

Investimento Financeiro 3.604.472,72 3.918.180,26 4.230.953,15 4.230.953,15 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 8 10 1 1 12 

Indireta 6 7 0 0 7 

Total 14 17 1 1 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MINILABORATÓRIO FOTOGRÁFICO UN 110 120 130 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

KEIJI KATO Japão 30,00 0,00 

NK WORKS CO. LTD Japão 7.099.970,00 100,00 

7.100.000,00 100,00 
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Dados da Atualização 

Produto: MINILABORATÓRIO FOTOGRÁFICO - NCM's: 9010.50.10; 9010.10.90; 9010.10.20. 

Produto incentivado pelo Dec. 19.966 de 26/05/1999. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 120 180 180 110 120 130 

Faturamento - R$ 10.886.482,00 16.329.722,00 16.329.722,00 25.300.000,00 27.600.000,00 29.900.000,00 

Investimento Fixo - R$ 10.886,00 16.330,00 16.330,00 299.211,86 72.000,00 99.200,00 

Investimento Financeiro - R$ 1.431.183,00 2.094.880,00 2.095.352,00 3.631.164,32 3.938.797,55 4.253.026,31 

Insumos - R$ 6.253.179,00 9.288.621,00 9.291.109,00 16.249.199,81 17.726.399,80 19.203.599,78 

Mão de obra Direta 22 22 22 9 10 11 

Benefícios Sociais - M.O Direta 76.573,34 76.573,34 76.573,34 141.784,56 157.538,40 173.292,24 

Salários e Encargos - M.O Direta 221.616,00 221.616,00 221.616,00 262.200,00 281.580,00 300.960,00 

Mão de obra Indireta 11 11 11 8 8 8 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 38.286,66 38.286,66 38.286,66 126.030,72 126.030,72 126.030,72 

Salários e Encargos - M.O Indireta 253.650,00 253.650,00 253.650,00 913.140,00 913.140,00 913.140,00 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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OUTROS PLEITOS 
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PROPOSIÇÃO Nº 314/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: AÇO AMAZONENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 215/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2569.2013 – SEPLAN, o qual pugna inclusão de NCM/SH: 7308.90.10, referente ao 

produto: tela de ferro e aço, incentivados por meio do Decreto nº 31.426, de 26 de julho de 2011.      

 

  

PARECER: 

 

   Favorável. 

 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 315/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: ALEX ROJAS SALVIONI EPP. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração da 

Classificação na Tarifa Externa Comum – NCM/SH, para produto incentivado. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 184/2013-ASSJUR, constante 

nos autos do processo nº 001.02378.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração da posição tarifária conforme segue: 

alteração de NCM/SH: 3492.90, para NCM/SH: 3402.90.90, referente ao bem: desengraxantes,  incentivado através do 

Decreto nº 31.912, de 09 de dezembro de 2011. 

 

 

 

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 316/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: AMAZON AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de produto e 

de NCM/SH, em Decreto Concessivo, para produto incentivado. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 159/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos dos processos nº 02066.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela Inclusão do produto: fita rebobinada, e 

das posições tarifárias NCM/SH: 7208.90.00; NCM/SH: 7210.49.90; NCM/SH: 7211.19.00; NCM/SH: 7211.90.90; 

NCM/SH: 7212.30.00 e NCM/SH: 7212.60.00, no  Decreto n° 27.142, de 26 de outubro de 2007. 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 317/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 187/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2234.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 3923.29, para 

NCM/SH: 3923.29.10, para o produto: artigo de matéria plástica (exceto de poliestireno expansível) para embalagens 

para fins industriais; de NCM/SH: 3919.00, para NCM/SH: 3920.61.00, para o produto: etiqueta auto-adesiva em 

policarbonato laminado para fins industriais,  incentivados por meio de Decreto nº 28.924, de 10 de agosto de 2009; de 

NCM/SH: 4821.90, para NCM/SH: 4821.90.00, para o produto: etiqueta e rótulos de papel ou cartão, incentivado por 

meio de Decreto nº 25.178, de 09 de agosto de 2005, e inclusão de NCM/SH: 3923.29.90,  para o produto: artigo de 

matéria plástica (exceto de poliestireno expansível) para embalagens para fins industriais,  incentivado por meio de 

Decreto nº 28.924, de 10 de agosto de 2009. 

                                

   

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 318/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: AMCOR EMBALAGENS DA AMAZÔNIA S.A.                      

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da NOTA TÉCNICA nº 02/2013 - 

ASS/SEAPS, constante nos autos do processo nº 2169.2013 – SEPLAN, buscado atender ao disposto no Decreto nº 

31.753/11, art. 3º que alterou o art. 7º A do Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003, passou a exigir a classificação 

tarifária na sua integralidade, ou seja 8 (oito) dígitos, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 3923.30, para NCM/SH: 

3923.30.00, relativa ao produto pré-forma (pet), incentivados por meio de Decreto nº 24.186, de 26 de abril de 2004, e 

Decreto nº 26.300, de 13 de novembro de 2006. 

                

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 319/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: BRAMONT MONTADORA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VEÍCULOS S.A. 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 208/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2400.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8704.33, para 

NCM/SH: 8703.33.10, para o produto: veículo utilitário – jipe, de NCM/SH: 8704.21, para NCM/SH: 8704.21.10, para 

o produto: veículo automotor para transporte de mercadoria pick up, incentivados por meio do Decreto nº 26.231, de 09 

de outubro de 2006, e Decreto nº 26.670, de 19 de setembro de 2007; de NCM/SH: 8711.20, para NCM/SH: 8711.20.20, 

para o produto: motoneta acima de 100cm³ até 450cm³; de 8711.10, para NCM/SH: 8711.10.00, para o produto: 

motoneta até 100cm³ e de NCM/SH: 8711.20, para NCM/SH: 8711.20.10, para o produto: motocicleta acima de 

100cm³ até 450 cm³, incentivados por meio do Decreto nº 25.207, de 09 de agosto de 2005, e inclusão de NCM/SH: 

8711.30.00, para o produto: motoneta acima de 100cm³ até 450cm³; NCM/SH: 8711.20.10, para o produto: motoneta até 

100cm³; de NCM/SH: 8711.20.20, para o produto: motocicleta acima de 100cm³ até 450 cm³ e NCM/SH: 8711.30.00, 

para o produto: motocicleta acima de 100cm³ até 450 cm³, incentivados por meio do Decreto nº 25.207, de 09 de agosto 

de 2005. 

 

  

  

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 320/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: CARBOQUIMICA DA AMAZÔNIA LTDA. 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

Nomenclatura e de NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 204/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2455.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de nomenclatura de: reservatório 

metálico – para líquidos (exceto combustíveis), Para: reservatório metálico, conforme Portaria Interministerial 

MICT/MCT nº 257, de 20 de novembro de 2012, e alteração de NCM/SH: 7390.00, para NCM/SH: 7309.00.90, relativa 

ao produto: reservatório metálico, incentivados por meio do Decreto nº 29.057, de 15 de setembro de 2009.               

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 321/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: CARBOQUIMICA DA AMAZÔNIA LTDA. 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 197/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2479.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 7306.90, para 

NCM/SH: 7306.90.90, relativa ao produto: artefatos tubulares de ferro/aço-tubo de ferro/aço soldado, rebitado, etc.; de 

NCM/SH: 7610.90, para NCM/SH: 7610.90.00, relativa ao produto: estrutura de alumínio para construção civil – 

telha;  de NCM/SH: 7308.90, para NCM/SH: 7308.90.90, relativa ao produto: estrutura de alumínio para construção 

civil – treliça; de NCM/SH: 7326.90, para NCM/SH: 7326.90.90, relativa ao produto: obras de ferro aço (peças 

estampadas e/ou forjadas e/ou soldadas) - carrinho de transporte de uso industrial; de NCM/SH: 7326.90, para 

NCM/SH: 7326.90.90, relativa ao produto: peças metálicas para estrutura de armazenamento em almoxarifado - 

prateleiras metálicas; de NCM/SH: 7301.20, para NCM/SH: 7301.20.00, relativa ao produto: perfil para estrutura 

metálica – perfis obtidos por soldadura, de ferro ou aço; de NCM/SH: 7326.90, para NCM/SH: 7326.90.90, relativa ao 

produto: artefatos metálicos, incentivados por meio do Decreto nº 24.122, de 25 de março de 2004                

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 322/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: CEDRAL SERVIÇOS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA - EPP. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH, para produto incentivado. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 0155/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01644.2013 – SEPLAN, de produtos já incentivados por intermédio do Decreto n° 

26.045 de 06 de julho de 2006, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH: 8529.90.20 para o produto: PLACA DE 

CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (PARA ÁUDIO/VÍDEO) 

 

 

 

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

82 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 323/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: CIEX COMÉRCIO INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO LTDA. - FILIAL 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 201/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2454.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 0801.21, para 

NCM/SH: 0801.22.00, relativa ao produto: castanha do Brasil desidratada, sem casca, incentivado por meio do Decreto 

nº 25.888, de 22 de maio de 2006.  

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 324/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: CIEX COMÉRCIO INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO LTDA. - FILIAL 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 200/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2456.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 1515.90, para 

NCM/SH: 1515.90.90, relativa ao produto: óleo de copaíba e de NCM/SH: 3301.29, para NCM/SH: 3301.29.15, 

relativa ao produto: óleo de pau rosa, incentivados por meio do Decreto nº 25.887, de 22 de maio de 2006; de NCM/SH: 

0801.21, para NCM/SH: 0801.21.00, relativa ao produto: castanha do Brasil desidratada e polida, com casca, 

incentivado por meio do Decreto nº 25.887, de 22 de maio de 2006, e de NCM/SH: 0801.21, para NCM/SH: 0801.21.00, 

relativa ao produto: castanha do Brasil desidratada, com casca, incentivado por meio do Decreto nº 25.888, de 22 de 

maio de 2006.  

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 325/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: CORTEMETAL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE METAL LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração da 

NCM/SH, para produto incentivado. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 0176/2013-ASS/SEAPS, constante nos autos do processo nº 001.02149.2013–SEPLAN, de produto já 

incentivado produto já incentivado por intermédio do Decreto n. 26.733 de 17 de março de 2010, o qual pugna pela 

alteração das NCMs/SH 8201.10; 8404.90; 8405.90; 8406.90; 8410.90; 8414.90; 8415.90; 8416.90; 8417.90; 8418.90; 

8419.90; 8422.90; 8423.90; 8424.90; 8434.90; 8432.90; 8433.90; 8434.90; 8435.90; 8437.90; 8438.90; 8440.90; 8441.90; 

8442.40; 8449.00; 8450.90; 8451.90; 8453.90; 8466.94; 8473.10; 8473.29; 8473.30; 8473.40; 8473.50; 8474.90; 8476.90; 

8479.90; 8484.90; 8487.90; 8503.00; 8504.90; 8508.70; 8509.90; 8510.90; 8511.90; 8512.90; 8514.90; 8515.90; 8516.90; 

8517.70; 8518.90, 8522.90; 8529.90; 8530.90; 8531.90; 8538.90; 8543.90; 8781.50; 8716.90; 9803.99; 8905.90; 8906.90; 

8907.90; 9003.90; 9402.90; 9403.20 e 9504.10 PARA NCM/SH 7326.19.00, referente ao produto: OBRAS DE FERRO, 

AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU SOLDADAS). 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ANGÊLO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 326/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 212/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2194.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8529.90, para 

NCM/SH: 8529.90.20, relativa ao produto: placa de circuito impresso montada para áudio e vídeo, incentivado por meio 

do Decreto nº 27.266, de 16 de novembro de 2007. 

                

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 327/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 

   

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão das 

NCM/SH, para produto incentivado. 

   

  

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 0180/2013-ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n.º 001.02195.2013-SEPLAN, o qual pugna pela Inclusão da 

posição tarifária NCM/SH 8529.90.20, para o produto PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 

INFORMÁTICA), incentivado por meio do Decreto n. 27.267 de 16 de novembro de 2007 e Decreto n° 33.200 de 01 de 

fevereiro de 2013. 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 328/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: DIGIBRÁS INDÚSTRIA DO BRASIL S.A. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração da 

NCM/SH, para produto incentivado. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 0169/2013-ASS/SEAPS, constante nos autos do processo nº 001.02217.2013–SEPLAN, de produto já 

incentivado produto já incentivado por intermédio do Decreto n. 26.042 de 01 de dezembro de 2006 e Decreto n. 32.471 

de 31 de maio de 2012, o qual pugna pela alteração da NCM/SH 8528.12, para NCM/SH 8528.72.00, para o produto: 

TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO 

 

 

 

PARECER : 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 329/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH, para produto incentivado. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 0171/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01998.2013 – SEPLAN, de produtos já incentivados por intermédio do Decreto n° 

24.206 de 06 de maio de 2004, o qual pugna pela Alteração da NCM/SH De: 8522.90 Para: 8522.90.90; De: 8529.90, 

Para: 8529.90.20 e inclusão de NCM/SH: 8518.90.90 para o produto: PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA 

(PARA AUDIO/VIDEO). 

 

 

 

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 330/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH, para produto incentivado. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 0177/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01997.2013 – SEPLAN, de produtos já incentivados por intermédio dos Decretos 

n° 24.194 de 29 de abril de 2004, 27.152 de 26 de outubro de 2007, 28.197 de 26 de dezembro de 2008 e 31.654 de 27 de 

setembro de 2011, o qual pugna pelas Alterações das NCM’s/SH De NCM/SH 8516.90, Para NCM/SH 8516.90.00; De 

NCM/SH 8415.90, Para NCM/SH 8415.90.90; De NCM/SH 8473.50, Para NCM/SH 8473.50.10; De NCM/SH 8531.90, 

Para NCM/SH 8531.90.00; De NCM/SH 8517.90, para NCM/SH 8517.70.10; De NCM/SH 8538.90, Para NCM/SH 

8538.90.90; De NCM/SH 8543.90, Para NCM/SH 8543.90.90; De NCM/SH 9032.90, Para NCM/SH 9032.90.10; De 

NCM/SH 8422.90, Para NCM/SH 8422.90.10; De NCM/SH 8450.90, Para NCM/SH 8450.90.10 e 8450.90.90 para o 

produto: PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO PARA AUDIO/VIDEO). 

 

 

 

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 331/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: ERIN ESTALEIROS RIO NEGRO LTDA 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 213/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2430.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 8901.90, para 

NCM/SH: 8901.90.00, relativa ao produto: balsas e de NCM/SH: 8904.00, para NCM/SH: 8904.00.00, relativa ao 

produto: empurrador, incentivados por meio do Decreto nº 24.186, de 26 de abril de 2004; de NCM/SH: 8901.90, para 

NCM/SH: 8901.90.00, relativa ao produto: barcos para transporte de passageiros; de NCM/SH: 7308.20, para 

NCM/SH: 7308.20.00, relativa ao produto: estruturas metálicas; de NCM/SH: 7216.10, para NCM/SH: 7216.10.00, 

relativa ao produto: perfilados, e de NCM/SH: 7309.00, para NCM/SH: 7309.00.90, relativa ao produto: reservatórios 

líquidos, incentivados por meio do Decreto nº 24.215, de 14 de maio de 2004.      

 

  

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

91 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 332/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: FEDERAL MOGUL INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a alteração de NCM/SH 

para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 185/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2312.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8512.20.21, para 

NCM/SH: 8512.20.11, para o produto: farol dianteiro, com sinaleiro de direção acoplado, para ciclomotores, 

motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, e de NCM/SH: 8512.20.21, para NCM/SH: 8512.20.22, para o 

produto: lanterna traseira, com sinaleiro de direção acoplado, para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e 

quadriciclos, incentivados por meio de Decreto nº 27.501, de 03 de abril de 2008. 

 

                                

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 333/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: FORMAPACK EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 

   

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Adequação e Inclusão 

das NCM/SH, para produto incentivado. 

   

  

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 0109/2013-ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n.º 001.02161.2013-SEPLAN, o qual pugna pela Alteração da 

NCM/SH De: 3926.90, Para: 3926.90.90, para o produto: PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR VÁCUO 

FORMAGEM, incentivado por meio do Decreto n° 27.616 de 09 de maio de 2008. 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 334/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: GYSSCODING INDÚSTRIA DE ARTEFATOS PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA.  

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a prorrogação de prazo 

para implantação de linha de produção, para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 0190/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02385.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela prorrogação de prazo para implantação 

de linha de produção do bem: FITAS DE POLIÉSTER PARA IMPRESSÃO – NCM/SH 9612.10, incentivado por meio 

do Decreto nº 31.704 de 17 de outubro de 2011. 

 

  

                                  

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 335/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: KODAK DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a prorrogação de prazo 

para implantação de linha de produção, para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 0188/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02408.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela prorrogação de prazo para implantação 

de linha de produção do bem: CHAPA PRÉ-SENSIBILIZADA DE ALUMINIO PARA IMPRESSÃO “OFF-SET”, 

incentivado por meio do Decreto nº 31.841 de 05 de dezembro de 2011 e altera a posição tarifária de: NCM/SH 3701.30, 

para NCM/SH 3701.30.31. 

 

  

                      

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 336/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: KONICA MINOLTA BUSINESS SOLUTIONS DO BRASIL LTDA 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 205/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2545.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 9002.12, para 

NCM/SH: 8443.31.99, relativa ao produto: máquina fotocopiadora, e de NCM/SH: 3707.90, para NCM/SH: 

3707.90.90, relativa ao produto: tonalizador para máquina fotocopiadora, incentivados por meio do Decreto nº 24.194, 

de 29 de abril de 2004.  

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 337/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: LATINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH  para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 211/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2374.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 6105.10, para 

NCM/SH: 6105.10.00; de NCM/SH: 6106.10, para NCM/SH: 6106.10.00; de NCM/SH: 6203.42, para NCM/SH: 

6203.42.00; de NCM/SH: 6204.62, para NCM/SH: 6204.62.00; de NCM/SH: 6204.49, para NCM/SH: 6204.49.00; de 

NCM/SH: 6103.43, para NCM/SH: 6103.43.00; de NCM/SH: 6210.40, para NCM/SH: 6210.40.00; de NCM/SH: 

6210.50, para NCM/SH: 6210.50.00; de NCM/SH: 6204.52, para NCM/SH: 6204.52.00; de NCM/SH: 6206.10, para 

NCM/SH: 6206.10.00 e de NCM/SH: 6211.20, para NCM/SH: 6211.20.00, para o produto: confecções em geral 

incentivados por meio do Decreto nº 24.382, de 29 de julho de 2004. 

 

 

   

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 338/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: METALFINO DA AMAZÔNIA LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração da 

NCM/SH, para produto incentivado. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 137/2013-ASSJUR, constante 

nos autos do processo nº 01906.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração da posição tarifária conforme segue: 

alteração de NCM/SH: 8714.19.00, para NCM/SH: 8714.10.00, e de NCM/SH: 8421.99.90, para NCM/SH: 

8421.91.99, referente ao bem: partes e peças fundidas para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e 

quadriciclos,  incentivados através do Decreto nº 26.036 de 5 de julho de 2006. 

 

 

 

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 339/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: PARINTINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH, para produto incentivado. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 0186/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02346.2013 – SEPLAN, de produtos já incentivados por intermédio do Decreto n° 

32.199 de 19 de março de 2012, o qual pugna pela alteração da posição tarifária de: NCM/SH 0304.22.90 para NCM/SH 

0304.32.90, referente ao produto PEIXE FILETADO CONGELADO. 

 

 

 

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 340/2013 - SEPLAN  

 

 

 

INTERESSADO: PARINTINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: A sociedade empresária PARINTINS COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS LTDA., comunica a 1ª 

Alteração em seu Contrato Social. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Jurídico nº 0165/2013 – ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n°. 001.02174.2013-SEPLAN, procedendo à alteração 

denominação social da solicitante que antes era: PARINTINS COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS LTDA., 

PARA: PARINTINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA., incentivada por meio do Decreto n. 

32.199 de 19 de março de 2012.  

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 341/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: PIONEER YORKEY DO BRASIL LTDA.   

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

   

  

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 0131/2013-ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n.º 001.01678.2013-SEPLAN, o qual pugna pela Inclusão das 

NCM’s/SH: 8714.10.00; 8714.91.00; 8714.92.00; 8714.93.10; 8714.93.20; 8714.94.10; 8714.94.90; 8714.95.00; 

8714.96.00; 8714.99.10 e 8714.99.90 para o produto: PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS 

OU TIRAS METÁLICAS e NCM/SH: 8714.10.00; 8714.99.90 para o produto: PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR 

INJEÇÃO PARA FINS INDUSTRIAIS, incentivado por meio do Decreto n° 32.578 de 06 de julho de 2012. 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 342/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: PRONATUS DO AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS COSMÉTICOS LTDA. 
      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 198/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2432.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 3004.90, para 

NCM/SH: 3004.90.99, relativa ao produto: Fitoterápico: tinturas, óvulos, pomadas terapêuticas, gel terapêutico, 

comprimidos, supositórios, loção terapêutica, drágeas, pós e emplastos; de NCM/SH: 3305.10, para NCM/SH: 

3305.10.00, relativa ao produto: Fitocosméticos: linha capilar; de NCM/SH: 3304.99, para NCM/SH: 3304.99.10, 

relativa ao produto: Fitocosméticos: linha corpo; de NCM/SH: 3304.99, para NCM/SH: 3304.99.90, relativa ao 

produto: Fitocosméticos: linha de massagem corporal; de NCM/SH: 3304.99, para NCM/SH: 3304.99.90, relativa ao 

produto: Fitocosméticos: linha repelente de insetos; de NCM/SH: 3304.90, para NCM/SH: 3304.99.90, relativa ao 

produto: Fitocosméticos: linha de mãos e pés; de NCM/SH: 3304.90, para NCM/SH: 3304.99.90, relativa ao produto: 

Fitocosméticos: linha filtro solar e bronzeador; de NCM/SH: 3004.99, para NCM/SH: 3306.90.00, relativa ao produto: 

Fitocosméticos: linha higiene bucal;  de NCM/SH: 3004.90, para NCM/SH: 3004.90.99, relativa ao produto:  

Fitoterápico: encapsulados, extratos, xarope, produtos a base de mel, óleos vegetais in natura/misturas; de NCM/SH: 

3304.90, para NCM/SH: 2106.90.90, relativa ao produto: Nutricêuticos: energéticos, suprimento alimentar, alimento 

funcional, reposição nutricional, complexo vitamínico, sais minerais, isotônicos, bombons; de NCM/SH: 3304.90, para 

NCM/SH: 3304.99.90, relativa ao produto: produtos oficinais: água oxigenada vol. 10, agua oxigenada cremosa vol. 

10,20,30 e 40; removedor de esmalte a base de acetona, solução de amoníaco; de NCM/SH: 3304.90, para NCM/SH: 

3304.90.99, relativa ao produto: Produtos oficinais: óleo mineral, água boricada, álcool iodado, bicarbonato de sódio, 

elixir paregórico, enxofre pó, extrato hepático; de NCM/SH: 3304.90, para NCM/SH: 3304.90.99, relativa ao produto: 

Produtos oficinais: extrato hepático vitaminado B12, pasta d’agua, PVP-I solução tópica PVP-solução degermante, sal 

amargo; de NCM/SH: 3304.90, para NCM/SH: 3304.90.99, relativa ao produto: Produtos oficinais: sulfadiazina de 

prata cremosa, tintura de iodo, tira-calos, violeta de genciana e solução antimicótica,  incentivados por meio do Decreto 

nº 24.186, de 23 de abril de 2004.      

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 343/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a alteração de posição 

tarifária e prorrogação de prazo para implantação de linha de produção, para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 217/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02581.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8504.40, para 

NCM/SH: 8504.40.30, e  prorrogação de prazo para implantação de linha de produção do bem: fonte de alimentação 

(conversor AC/DC) para Terminais de Transferência Eletrônica de Débito e Crédito , incentivado por meio do Decreto 

nº 31.959, de 13 de dezembro de 2011. 

 

  

                  

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 344/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: SCORPIOS DA AMAZÔNIA LTDA.   

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM as Alterações e 

Inclusões de NCM/SH 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 0157/2013-ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n.º 001.01830.2013-SEPLAN, o qual pugna pelas Alterações 

De: NCM/SH 8714.19 Para: NCM/SH 8714.10.00 e Inclusão da NCM/SH 8714.91.00 para o produto: PARTES E 

PEÇAS SOLDADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

e Alterações De: NCM/SH 8714.19; 8483.90; 8421.91; 7315.19; 7317.00; 8409.91 e 8421.99. Para: NCM/SH 

8714.10.00; 8483.90.00; 8421.91.99; 7315.19.00; 7317.00.90; 8409.91.00 e 8421.99.99. e Inclusão da NCM/SH 

8714.94.90 para o produto: PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA CICLOMOTORES, 

MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, incentivados por meio do Decreto n° 24.186 de 

26.04.2004 e Decreto n° 26.385 de 19.12.2006. 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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PROPOSIÇÃO Nº 345/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A. 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH  para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 178/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2305.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8521.90, para 

NCM/SH: 8521.90.90, para o produto: reprodutor de dvd/cd combinado com amplificador de vídeo e som; de 

NCM/SH: 8520.90, para NCM/SH: 8521.90.90, para o produto: gravador/reprodutor de disco óptico de áudio (cd 

recorder); de NCM/SH: 8543.89, para NCM/SH: 8543.70.99, para o produto: controle remoto para aparelhos elétricos 

e eletrônicos; de NCM/SH: 8528.12, para NCM/SH: 8528.72.00, para o produto: televisor em cores com tela de cristal 

líquido; de NCM/SH: 8528.10, para NCM/SH: 8528.72.00, para o produto: televisor em cores; de NCM/SH: 8517.11, 

para NCM/SH: 8521.90.90, para o produto: amplificador de áudio em 3D “home theater”,  incentivados por meio do 

Decreto nº 24.128, de 14 de maio de 2004; de NCM/SH: 8528.51, para NCM/SH: 8528.51.20, para o produto: monitor 

de vídeo com tela de cristal líquido, de NCM/SH: 8528.12, para NCM/SH: 8528.72.00, para o produto: televisor com 

tela de plasma,  incentivados por meio do Decreto nº 25.538, de 07 de dezembro de 2005; de NCM/SH: 8528.71, para 

NCM/SH: 8528.71.19, para o produto: receptor de sinal de televisão via transmissão local e terrestre, incentivado por 

meio do Decreto nº 26.359, de 19 de dezembro de 2006. 

            

                   

   

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 346/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: SHOWA DO BRASIL LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH, para produto incentivado. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 0194/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02423.2013 – SEPLAN: 

 

PRODUTO DE: PARA: Decreto Concessivo 

AMORTECEDOR DIANTEIRO 8714.19 8714.10.00 24.206 de 06/05/2004 

AMORTECEDOR TRASEIRO 8714.19 8714.10.00 24.206 de 06/05/2004 

PARTES E PEÇAS FUNDIDAS PARA 

CICLOMOTORES MOTONETAS, 

MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 

QUADRICICLOS 

8714.19 8714.10.00 
24.206 de 06/05/2004 

30.765 de 30/11/2010 

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA 

CICLOMOTORES MOTONETAS, 

MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 

QUADRICICLOS 

8714.19 8714.10.00 
24.206 de 06/05/2004 

30.765 de 30/11/2010 

 

 

 

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

106 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 347/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: SOLTECO TECNOLOGIA DE CORTE LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 199/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2478.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 7326.00, para 

NCM/SH: 7326.90.90; de NCM/SH: 7307.99, para NCM/SH: 7307.99.00; de NCM/SH: 7318.21, para NCM/SH: 

7318.21.00; de NCM/SH: 7415.21, para NCM/SH: 7415.21.00; de NCM/SH: 7415.29, para NCM/SH: 7415.29.00; de 

NCM/SH: 7415.33, para NCM/SH: 7415.33.00; de NCM/SH: 7415.39, para NCM/SH: 7415.39.00; de NCM/SH: 

7616.10, para NCM/SH: 7616.10.00; de NCM/SH: 8481.90, para NCM/SH: 8481.90.90; de NCM/SH: 8714.19, para 

NCM/SH: 8714.10.00, e de NCM/SH: 9026.90, para NCM/SH: 9026.90.90, relativas ao produto: peças usinadas para 

fins industriais, incentivados por meio do Decreto nº 24.206, de 6 de maio de 2004.      

 

 

  

PARECER: 

 

 

   Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 348/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: SONY BRASIL LTDA                       

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 174/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2268.2013 – SEPLAN,  o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8527.99, para 

NCM/SH: 8527.99.10, para o produto: rádio combinado com amplificação home theater; de NCM/SH: 8527.99, para 

NCM/SH: 8527.99.10, para o produto: amplificador com sintonizador receiver, incentivados por meio do Decreto nº 

24.186, de 26 de abril de 2004; de NCM/SH: 8528.72, para NCM/SH: 8528.72.00, para o produto: televisor em cores 

com tela de cristal líquido, incentivado por meio do Decreto nº 25.237, de 08 de agosto de 2005; de NCM/SH: 8521.90, 

para NCM/SH: 8521.90.90, para o produto: rádio com reprodutor de dvd blu ray combinado com amplificador home 

theater, incentivado por meio do Decreto nº 29.946, de 18 de maio de 2010; de NCM/SH: 8518.90, para NCM/SH: 

8518.90.10; de NCM/SH: 8521.90, para NCM/SH: 8521.90.90; de NCM/SH: 8522.90, para NCM/SH: 8522.90.90; de 

NCM/SH: 8527.19, para NCM/SH: 8527.19.90; de NCM/SH: 8527.90, para NCM/SH: 8527.99.10; de NCM/SH: 

8525.80, para NCM/SH: 8525.80.29; de NCM/SH: 8529.90, para NCM/SH:8529.90.20, para o produto: placa de 

circuito impresso montada (para áudio e vídeo), incentivados por meio do Decreto nº 28.362, de 11 de março de 2009. 

 

 

    

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 349/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: SONY PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA.                       

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a  Alteração e Inclusão 

de NCM/SH  para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 173/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2267.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8529.90, para 

NCM/SH: 8529.90.20, para o produto: partes e peças injetadas montada para fins industriais, de NCM/SH: 8518.21, 

para NCM/SH: 8518.21.00, para o produto: caixa acústica, incentivados por meio do Decreto nº 24.122, de 25 de março 

de 2004; de NCM/SH: 8529.90, para NCM/SH: 8529.90.20, para o produto: subconjunto tampa traseira para televisor 

com tela de cristal líquido, incentivado por meio do Decreto nº 29.506, de 28 de dezembro de 2009, e inclusão da 

NCM/SH: 8522.90.90, para o produto: partes e peças injetadas montadas para fins industriais, e da NCM/SH: 

8518.22.00, para o produto: caixa acústica, incentivados por meio do Decreto nº 24.122, de 25 de março de 2004. 

 

 

   

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 350/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: TECHNOS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Incorporação de 

Sociedade Empresária. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do parecer n° 

175/2013-ASS/SEAPS, constantes nos autos do Processo n° 001.01510.2013-SEPLAN, procedendo a realização da 

incorporação da sociedade empresária TECHNOS DA AMAZÔNIA INDUSTRIA E COMÉRCIO S.A., comunica que  

incorporou a empresa DUMONT SAAB DO BRASIL S/A, sucedendo-a em seus direitos e obrigações,  incluindo  os 

incentivos fiscais concedidos aos produtos: RELÓGIO CRONÔMETRO NCM/SH 9103.90.00; RELÓGIO DE BOLSO 

NCM/SH 9103.90.00; RELÓGIO DE PULSO NCM/SH 9102.21.00, incentivado através do Decreto nº 24.141, de 07 de 

abril de 2004. 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 351/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: THOTEN PAC INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 216/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2560.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 3923.90, para 

NCM/SH: 3923.90.00, relativa ao produto: Artigo de matéria plástica (exceto de poliestireno expansível) para 

transporte ou embalagem (para fins industriais), incentivados por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004  

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 352/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: TP INDÚSTRIA DE AÇO LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH, 

para produto incentivado. 

 

 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 160/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos dos processos nº 02070.2013 e 02068.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela Inclusão da posição 

tarifária  NCM/SH: 7308.90.90 , relativa ao produto: Estrutura de Ferro/Aço para construção civil , incentivado por 

meio do  Decreto n° 29.588, de 4 de fevereiro de 2010, prorrogado pelo Decreto nº 32.200, de 19 de março de 2012. 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 353/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: UG INDÚSTRIA DE COLCHÕES DA AMAZÔNIA LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a  Alteração Razão 

Social 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 206/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02546.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de U.G. 

DA SILVA, incentivada por meio do Decreto nº 31.226, de 04 de maio de 2011, para UG INDÚSTRIA DE 

COLCHÕES DA AMAZÔNIA LTDA. 

 

                                

  

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 354/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: VENTTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA ME                      

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a alteração de posição 

tarifária e prorrogação de prazo para implantação de linha de produção para produto incentivado. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 207/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02538.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8528.71, para 

NCM/SH: 8528.71.11, e prorrogação de prazo para implantação de linha de produção do bem: receptor de sinal de 

televisão via satélite, incentivado por meio do Decreto nº 32.063, de 9 de janeiro de 2012. 

 

  

                                  

PARECER: 
 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 355/2013 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: DUQUE INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA.  

 

 

 

ASSUNTO: Submete à aprovação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a opção pelo tratamento 

tributário estabelecido no Art. 13, §13, XXVI e Art. 14, I, alínea “x”, da Lei n° 2.826/2003, alterado pela Lei n° 

3.843/2012. Assim como, a Alteração da posição tarifária ARTEFATOS DE OURIVESARIA – NCM/SH 7114.11 e 

7114.19 PARA NCM/SH 7114.19.00 e ARTEFATOS DE JOALHERIA - NCM/SH 7113.11 e 7113.19 PARA NCM/SH 

7113.19.00. 

 

   

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 0147/2013-ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n.º 001.01519.2013-SEPLAN, posto que os produtos objetos 

das solicitações subsomem-se a descrição legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de 

crédito estímulo será correspondente a 55%. 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

DENOMINAÇÃO SOCIAL PRODUTO 

ENQUADRAMENT

O 

LEGAL 

INCENTIV

O FISCAL 

DUQUE INDÚSTRIA DO 

AMAZONAS LTDA  

 

CNPJ: 04.386.009/0001-33 

CCA: 06.200.270-8 

 

End.:  Rua Silva Ramos, n. 72 – 

Centro .  

 1. Artefatos de Joalheria 

NCM/SH 7113.19.00 

 

 2. Artefatos de 

Ourivesaria NCM/SH 

7114.19.00 

 

 

 

Art. 13, §13, XXVI e 

Art. 14, I, alínea “x” 

da Lei n° 2.826/2003. 

 

Art. 6°, §§4°, 5° e 6° 

do Dec. n° 

23.994/2003. 

Crédito 

estímulo de 

100% (cem 

por cento). 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do CODAM 

 

 

 

DE ACORDO: 

 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 


